
ESCLARECIMENTOS PE 83/2018 – RP DE NOTEBOOKS 

EMPRESA: Daten Tecnologia LTDA 

CNPJ: 04.602.789/0001-01 

Pergunta 01 – A respeito das mídias de instalação dos sistemas operacionais: 

 Em consonância com a preocupação global de redução de resíduos, a Daten tem por padrão: 

 a)       Disponibilidade, dentro de uma área restrita no site da Daten, da imagem ISO de reinstalação/recuperação do 
Sistema Operacional Windows 10, aplicativos e drivers dos dispositivos, acessados através do número de série do 
equipamento. 

b)      Partição oculta no disco rígido contendo a imagem de reinstalação/recuperação do Sistema Operacional 
Windows 10. 

 Tal medida tem como objetivo a redução de resíduos após o uso eventual das mídias, já que todos os programas 
saem pré-instalados e pré-configurados de fábrica, e podem ser reinstalados/recuperados a qualquer momento 
através das ferramentas acima. Entendemos portanto que a disponibilização das ferramentas acima, por se tratar de 
mídia eletrônica, é superior ao exigido no Edital, portanto suficiente para atendimento a especificação de mídias 
físicas. Nosso entendimento está correto?  

Não estando de acordo com o entendimento acima, e considerando que, via de regra, o órgão possui um Setor Central 
de manutenção dos equipamentos, entendemos que a Daten pode fornecer 5 mídias para cada lote adquirido, 
ou  uma mídia para cada equipamento em caso de lotes inferiores a 5 unidades, assegurando ainda que, caso no 
decorrer da garantia dos equipamentos seja necessário o envio de mídias complementares, o faremos sem custo 
adicional. Nosso entendimento está correto? 

RESPOSTA DA UNIDADE:  Seguir conforme especificado no Edital  

  Pergunta 02 – No quesito AMOSTRA, o Edital assim estipula: 

 “15. NOTAS E ESCLARECIMENTOS  

A licitante deverá fornecer equipamento idêntico ao que foi especificado na Proposta comercial;  

Na hipótese de oferta diferente daquela prevista na proposta comercial a licitante deverá comprovar que o item 
díspar iguala ou supera aquele estipulado na proposta original;  

Verificada a superioridade, será lavrado pelo representante presente ao processo de avaliação das amostras (com 
procuração emitida pela empresa) um documento ratificando a proposta comercial da empresa e se 
comprometendo a ofertar, o equipamento idêntico ao apresentado para a amostra;  

 O edital não deixa claro o prazo para o envio das amostras. 

Caso seja solicitado, segue abaixo questionamento. 

 O enunciado acima sugere o envio de amostras. Ponderando que os equipamentos a serem ofertados necessitam ter 
a sua configuração baseada nas exigências constantes em cada procedimento licitatório, e levando-se em conta a 
demora no transporte destes produtos, uma vez que na maioria dos casos, a fábrica dos equipamentos não fica 
localizada no mesmo Estado onde as amostras devem ser entregues, entendemos que o prazo de entrega possa ser 
fixado em 7 (sete) dias úteis. Nosso entendimento está correto? 

RESPOSTA:R. Por não estar especificado e conforme consulta a Licitação não existir prazo legal definido, ser 
discricionário do MPBA, e não alterar em nada no prosseguimento deste processo julgamos 7 dias úteis um excelente 
prazo.  
 



 Pergunta 03 – No quesito GARANTIA, determina o seguinte: 

 “CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA E SUPORTE TÉCNICO  

9.1 A CONTRATADA deverá fornecer os objetos deste contrato com garantia on site para todo o equipamento, 
inclusive fonte, pelo período mínimo de 60 (sessenta) meses, contados a partir do recebimento definitivo do 
objeto, conforme Cláusula Segunda deste instrumento;” 

  

Neste sentido, esclarecemos que a Intel e a AMD, fabricantes dos processadores especificados, lançam famílias de 
processadores e chipsets a cada ano. Desta forma, o equipamento fabricado no final de 2015 terá um processador 
diferente do fabricado no final de 2016, que terá um processador diferente ao final de 2017, e assim sucessivamente.  

Junto às famílias de processadores são atualizados, também, os chipsets e, eventualmente, os padrões de interfaces 
de HDs, de memórias etc. 

Desta forma, em nosso entendimento, a solicitação de garantia de 60 (sessenta) meses para os equipamentos, apesar 
de cada vez mais comum nos Editais, na realidade, não traz benefícios ao órgão comprador.  

Via de regra, ao final de 04 (quatro) anos o equipamento já se encontra desatualizado e com um alto grau de 
obsolescência, gerando desconforto ao servidor e, em última análise, baixa produtividade do mesmo. Assim, a 
Administração acaba pagando por uma garantia que, se usada, poderá trazer prejuízos maiores ao serviço público. 

Sugerimos, portanto, a alteração do período de garantia para 48 (quarenta e oito) meses. 

RESPOSTA: Ater-se conforme especificado em edital. 

 

 

EMPRESA : LTA – RH INFORMÁTICA 

Considerando que os potenciais licitantes podem estar em situação de possuir estabelecimentos MATRIZ e FILIAIS, 
cujo prefixo de CNPJ é quase o mesmo (modificando-se apenas os dois últimos algarismos), e que esses potenciais 
licitantes possam OPTAR por participar do Pregão com qualquer desses CNPJ (MATRIZ ou FILIAIS) 

 QUESTIONA-SE:   

  

1)    O licitante vencedor poderá OPTAR por faturar parte dos equipamentos que são objeto deste Pregão por um dos 
estabelecimentos (MATRIZ ou FILIAL) e a outra parte dos equipamentos por outro dos seus estabelecimentos (MATRIZ 
e FILIAL), à sua livre escolha, e será considerado como participante do Pregão unicamente a PESSOA JURÍDICA da 
licitante (independente do número – ou prefixo - do CNPJ)? 

  

2)    Caso o entendimento em relação à questão 1) anterior não esteja correto, quais são; no entender de V.Sas. e para fins 
de participação neste Pregão, os requisitos que permitirão ao licitante vencedor faturar por seus diferentes 
estabelecimentos (MATRIZ e/ou FILIAIS)? 

  

3)    No caso de serem indicados os requisitos mencionados no item 2) anterior, os mesmos requisitos deverão ser 
cumpridos pelos licitantes no momento da entrega da proposta escrita ou apenas na ocasião do efetivo faturamento 
dos equipamentos, quando for o caso? 



  

4) Considerando que o edital de licitação em questão engloba o fornecimento de equipamentos eletrônicos (hardwares) 
e seus inerentes e intrínsecos serviços de instalação e garantia, indagamos: 

Em estrita observância à legislação vigente, denota-se que a tributação incidente nos equipamentos (hardware), qual 
seja ICMS, é diferente da aplicada nos serviços (garantia e softwares), ISS. À vista disso, entendemos que ambos não 
devem constar na mesma nota fiscal e que podemos emitir uma nota fiscal para os equipamentos (hardware) e outra 
para os serviços. 

Está correto nosso entendimento? 

 RESPOSTA DA ASSESSORIA TÉCNICA JURÍDICA DO MPBA : Tanto a matriz quanto a filial podem participar da licitação. 
Contudo, o faturamento deverá ocorrer pela respectiva licitante, não sendo possível o faturamento "à livre escolha".   

  

  

 


